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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2024 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 015/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 055/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
 

CONTRATADA: DEQUECH & FERREIRA LTDA 

CNPJ – 04.158.370/0001-02 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO A SEREM UTILIZADOS NOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELAS 
SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E SECRETARIA DE 
URBANISMO, HABITAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR, 
CONFORME DEMANDAS DE TRABALHO REALIZADAS POR AMBAS AS 
SECRETARIAS. 

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 04 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até os 10 dias após o 
recebimento dos produtos desde que os mesmos estejam de acordo com o 
solicitado e mediante apresentação de documento fiscal emitido pela empresa 
contratada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 118.400,00 (cento e dezoito mil e quatrocentos reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.06.06 15:25:09 
-03'00'

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 
Estado do Paraná 

Ivaiporã, 06 de junho de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                               NELSON DA SILVA VIRMOND 

CONTRATADA  
CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS LTDA 

- ME 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                           CPF: 471.504.919-87 

 

www.elotech.com.br 

 
3° Termo aditivo do contrato n°71/2023, decorrente do Pregão Eletrônico  n°4/2023 de CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CONJUNTAS 
PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIOS CURRICULARES REMUNERADOS DE 
ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa CEBRADE -
CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°10.347.576/0001-83, com sede 
no endereço RUA SALDANHA MARINHO 1465, GUARAPUAVA–PR - neste ato representada por NELSON DA 
SILVA VIRMOND,  portador do CPF nº471.504.919-87, RG nº 3.237.234-1 SSP/PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação do prazo de vigência até a data do dia 07/06/2025 
conforme memorando nº20/2024 no valor de R$33.437,54 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 10.347.576/0001-83 

 

 
Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 

Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
2ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 71/2023, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE Pregão 
4/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE 
ESTAGIOS LTDA - ME. 

    
       
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA 
DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  Rua Saldanha 
Marinho 1465, centro em Guarapuava,  inscrita no CNPJ Nº 10.347.576/0001-83, 
representada pelo Sr. NELSON DA SILVA VIRMOND, inscrita no CPF nº471.504.919-
87, RG nº 3.237.234-1 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº71/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Pregão Nº 4/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência com término em 07/06/2025, prorrogação do prazo da Cláusula Sexta, 
referente ao Contrato Administrativo nº. 71/2023, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 71/2023, até o dia 07 de 
junho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 2° TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 06 de JUNHO de 2024 (06/06/2024). 
 
 
 
 
 

 

 
Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 

Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIOS LTDA - ME 
NELSON DA SILVA VIRMOND 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2024
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS

Processo n.º: 302/2023
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
F BORGES EQUIPAMENTOS LTDA 2 R$ 11.760,00
FLW NEGOCIOS E SERVICOS EIRELI 3 R$ 37.000,00

TECHX INFORMATICA LTDA 4 R$ 7.869,90
- 1 FRACASSADO

Guarapuava, 04 de junho de 2024.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava

EXTRATO CONTRATO Nº 138/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 20/2024

OBJETO: Contratação de material socioeducativo tipo cartilhas para compor as ações da
campanha “18 de maio – combate ao abuso e à exploração sexual contra crianças e
adolescentes” e a campanha “junho violeta alerta para a conscientização e combate à
violência contra os idosos".
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
CNPJ N°: 04.096.738/0001-55.
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER.
VALOR TOTAL: R$ 10.730,00 (dez mil, setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

OBJETO: Fornecimento de equipamentos de informática e celulares - smartphone, com
recurso da emenda parlamentar nº 202271170015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 139/2024.
CONTRATADA: FLW NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº: 04.164.077/0001-58.
REPRESENTANTE LEGAL: WESLY FUGII.
VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
CONTRATO Nº: 140/2024.
CONTRATADA: F BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI.
CNPJ Nº: 39.935.346/0002-06.
REPRESENTANTE LEGAL: FABIO BASILIO BORGES.
VALOR TOTAL: R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais).
CONTRATO Nº: 141/2024.
CONTRATADA: TECHX INFORMATICA LTDA.
CNPJ Nº: 48.411.373/0001-81.
REPRESENTANTE LEGAL: MICHELLE CAROLINE DE LIMA CAVALCANTE.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

VALOR TOTAL: R$ 7.869,90 (sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023

CONTRATO nº 137/2024
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços
de manutenção e conservação de instalações prediais, na Escola Guimarães Pupo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°: 30.xxx.840/0001-30.
Valor R$ 95.787,43 (Noventa e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e três
centavos).
VIGÊNCIA: 06 (Seis) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 17/2024.
CONTRATADA: JOSIANE APARECIDA DE MELO.
CNPJ N°: 34.611.450/0001-32.
REPRESENTANTE LEGAL: JOSIANE APARECIDA DE MELO.
OBJETO DO ADITIVO: DA RESCISÃO.
Com fulcro no Artigo 138, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, rescinde-se amigavelmente o
contrato em epígrafe.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2023

OBJETO: Contratação de serviços cartórios do 2° ofício de registro de imóveis da comarca
de Guarapuava.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: GUARAPUAVA SEGUNDO OFICIO IMOBILIARIO.
CNPJ N°: 77.781.243/0001-39.
REPRESENTANTE LEGAL: EVANDRO CARLOS GOMES.
OBJETO DO ADITIVO: DO REDIMENSIONAMENTO.
Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor original do contrato, com fulcro no art.
124, Inciso I, alínea “b” e art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº
354/2024.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 192/2023
PREGÃO N° 12/2023

OBJETO: Locação de veículos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF N°: 77.637.684/0001-61.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

REPRESENTANTE LEGAL: LEANDRO GEMIM MEIGA.
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO, REAJUSTE , ACRÉSCIMO E FISCALIZAÇÃO.
Com fundamentos no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, reajuste-se o valor unitário do Contrato
em epígrafe, com base no índice IPCA - IBGE do mês de março/2023 á fevereiro/2024 no
percentual de 4,49 % (quatro vírgula quarenta e nove por cento).
Com fundamentos no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, Parecer
Jurídico n° 490/2024 ACRESCENTA - SE R$ 4.070,00 (quatro mil, setenta reais), que
corresponde á 12,12% (doze vírgula doze por cento) no valor total do contrato.
Fica nomeada como FISCAL deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 a Sra.
Karolini Tokarski inscrita CPF n° 065.xxx.XXX-95.
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 1º TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA
Pregão Eletrônico n º 41/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 183/2023.
CONTRATADA: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ N°: 10.xxx.721/0001-60.
Objeto do Termo Aditivo: DO CANCELAMENTO.
Com fulcro nos termos do art. 78, inciso XVII c/c Artigo 79, inciso II da Lei 8.666/93, ocorre
o CANCELAMENTO da Ata em epígrafe.
VALOR TOTAL: R$ 47.302,50 (Quarenta e sete mil, trezentos e dois reais e cinquenta
centavos).
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 130/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de veículo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.637.684/0001-61.
REPRESENTANTE LEGAL: LEANDRO GEMIN MEIGA.
OBJETO DO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO.
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 prorroga-se o prazo de vigência
do contrato em epígrafe da data de 21/06/2024 a 31/12/2024.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020

OBJETO: Locação de computadores.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ N°: 07.432.517/0001-07.
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO ROBERTO ALOUCHE/CARLOS ALBERTO PULICI.
OBJETO DO ADITIVO: REAJUSTE.
Com fundamentos no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, reajuste-se o valor unitário do Contrato
em epígrafe, com base no índice IPCA - IBGE do mês de março/2023 à Fevereiro/2024 no
percentual de 4,49% (quatro vírgula quarenta e nove por cento).
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2019

CONTRATO 140/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio, conservação e higienização. Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: POTENCIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 20.084.7834/0001-03.
OBJETO DO ADITIVO: REPACTUAÇÃO.
O reajuste para os funcionários de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho
2024/2026, tendo com base a cláusula quarta da Convenção Coletiva de Trabalho
2024/2026, que estabelece o percentual de 6,97%, anexado ao presente processo digital.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 14º TERMO ADITIVO
CONTRATO 140/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: POTENCIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 20.084.7834/0001-03.
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, da data de 11/06/204 a
31/12/2024, e a execução da data de 30/05/2024 à 30/11/2024, com fulcro no Artigo 57,
inciso II da Lei Federal n.° 8666/93 e Parecer Referencial nº 01/2021.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas e
caminhões.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA RPL LTDA ME.
CNPJ N°: 10.866.775/0001-06.
REPRESENTANTE LEGAL: RODOLFO FROSSARD PENTEADO.
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO.
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato em epígrafe da data de 11/06/2024 à
31/12/2024, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer
Jurídico Referencial nº 01/2021.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 12° TERMO DE CANCELAMENTO AO 11° TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 209/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 268/2017.
OBJETO: Contratação de serviços de monitoramento de sistema eletrônico de segurança,
com sistema de alarme e cftv, em regime de comodato, aos prédios das Secretarias
Municipais de Educação e Cultura, da Administração, da Saúde, de Finanças, do Meio
Ambiente e de Desenvolvimento Econômico e Inovação.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
CNPJ: 75.092.593/0001-62.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

REPRESENTANTE: CRISTIANE LONGHI TORTELLI VAZ.
OBJETO DO ADITIVO: DA ALTERAÇÃO DE INSTALAÇÃO.
Fica cancelado o Termo Aditivo n° 11/2024 ao Contrato em epígrafe, a contar da data da
assinatura deste Termo.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

PITANGA 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
031.528.899... inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 2499470000 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7567, em horário comercial falar com Arícia, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 

 

PITANGA: 

 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
029.763 inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 2164370000 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7560, em horário comercial falar com Anna, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 
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RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 077/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2024 

 
 

OBJETO: “Contratação de curso a ser realizado pela Associação dos Consórcios de Saúde e 
Associações Intermunicipais de Saúde do Paraná – ACISPAR, sobre a nova lei de licitações 
14.133/2021”. 
            A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do 
Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base no Artigo ART. 74, 
III, “f”, da Lei Federal Nº 14133/2021, e alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da 
Assessoria Jurídica do consórcio Nº 095/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para 
contratação da empresa: 
ASSOCIAÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE E ASSOCIAÇÕES INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
PARANÁ - ACISPAR  
CNPJ/MF sob o nº 05.028.434/0001-13 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Curso nova lei de licitações 
para 4 participantes 01 Unitário R$996,00 R$996,00 

 
 
PUBLIQUE-SE, 

      Guarapuava, 06 de junho de 2024 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 019/2024 
Processo administrativo nº 071/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de preços visando a futura aquisição de peças novas, originais ou 
genuínas de primeira linha mediante maior desconto ofertado sobre os valores das Tabelas 
de Preços do sistema Cilia, Audatex ou equivalente, ou esporadicamente pesquisa de 
Mercado mediante apresentação de (03) três orçamentos nos casos em que a peça 
solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela, visando a 
manutenção preventiva/corretiva da frota de veículos pertencentes ao Município, bem 
como outros veículos, que vierem a ser adicionados a Frota Municipal conforme descrito 
no termo de referência. 
 
DATA DE ABERTURA: 20 de junho de 2024, às 09h00min (nove horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO ofertado sobre os valores das 
Tabelas de Preços do sistema Cilia, Audatex ou equivalente, ou esporadicamente pesquisa 
de Mercado mediante apresentação de (03) três orçamentos. 

.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                      

Nova Tebas, 06 de junho de 2024. 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

Edital de Credenciamento nº 005/2024 

Procedimento Licitatório nº 070/2024. 

 
O Município de Nova Tebas, Estado do Paraná comunica que realiza chamamento público 
de edital de credenciamento conforme as seguintes especificações:  
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE RADIOLOGIA – EM REGIME DE PLANTÃO DE 04 
HORAS NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR, conforme as condições 

estabelecidas no presente instrumento e seus anexos.  

 
PERIODO DE INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: a partir de 06 de 

junho de 2024 das 08h00 min (oito horas) até o dia 06 de junho de 2025 até as 17h00min 

(dezessete horas). 

 
INFORMAÇÕES: Avenida Belo Horizonte, 695 Centro – Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos – CEP 85.250-000, Nova Tebas – Paraná. Fone: (42) 3643-1109 no horário de 

expediente. Edital e anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal de Nova 

Tebas – PR e no site do Município www.novatebas.pr.gov.br.  

Nova Tebas-PR, 05 de junho de 2024.  

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: Clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 013/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2024 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: WEB KRIATIVA LTDA 

CNPJ – 12.359.987/0001-14 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO PARA COMUNICAÇÃO DICOM, MANUTENÇÃO E SUPORTE, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE SOFTWARE BEM 
COMO CONVERSÃO DE IMPORTAÇÃO DE DADOS QUANDO NECESSÁRIO, 
GESTÃO INTEGRADA DE EXAMES DE RADIOLOGIA E ULTRASSOM TIPO PACS  

 

DATA DO CONTRATO: 04 de junho de 2024 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme relatório 

definitivo e nota fiscal devidamente atestada, até o quinto dia útil subsequente. 

VALOR TOTAL:  R$ 13.628,01 (treze mil, seiscentos e vinte e oito reais e um 
centavo). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.06.06 
08:58:06 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
133/2023 – CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA SERVIÇO DE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA DE GUARAPUAVA LTDA 

 
3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ao Contrato 133/2023 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE GUARAPUAVA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº . 31.352.807/0001-17, com sede na Rua Quintin Bocaiuva, nº 1248, 
Bairro Centro, Município de Guarapuava, Estado Paraná, CEP 85.010-300, neste ato representada pela Sr. GLAUCO 
ANTONIO RIBAS, brasileiro, médico, portador do RG 5.414.287-0 SSP/PR e inscrito no C.P.F: 925.687.779-15 residente e 
domiciliado em Guarapuava/PR. ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 133/2023, celebrado em 25 de maio de 
2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 90 (noventa) dias ou até a assinatura do 
novo contrato oriundo do Edital de Credenciamento que será regido pela lei n° 14.133/2021, o que suceder-se primeiro, 
da data de 25 de maio de 2024 até a data de 23 de agosto de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da prorrogação do contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 

01003 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

Guarapuava, 06 de junho de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE 

GUARAPUAVA LTDA 
 Contratada 

 
GLAUCO ANTONIO RIBAS  

Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
144/2023 – CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA ALMEIDA E MARQUES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ao Contrato 144/2023 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa ALMEIDA E MARQUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 49.551.226/0001-70, estabelecido a Rua Tv Arlindo Antunes De Almeida, nº 600, APT 103, Bloco 01, Bairro 
Boqueirão, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor GABRIEL 
ANTONIO DE ALMEIDA, brasileiro, médico, portador do RG 4.128.955-1 SSP/SP e inscrito no C.P.F: 452.253.598-84 
residente e domiciliado em Guarapuava/PR. ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 144/2023, celebrado em 30 de 
maio de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 90 (noventa) dias ou até a assinatura do 
novo contrato oriundo do Edital de Credenciamento que será regido pela lei n° 14.133/2021, o que suceder-se primeiro, 
da data de 30 de maio de 2024 até a data de 28 de agosto de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da prorrogação do contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 

01003 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

Guarapuava, 06 de junho de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

ALMEIDA E MARQUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 Contratada 

 
 

GABRIEL ANTONIO DE ALMEIDA Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 040/2024, elaborado pela licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, que tem por objeto PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS, ÁREA DE 15.609,42 M², 
COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES; 
TERRAPLENAGEM; DRENAGEM, BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO-FIO E 
SARJETA; SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; E ENSAIOS 
DE CONTROLE TECNOLÓGICO.” Pela Proposta mais vantajosa para o Município, sob regime 
de empreitada por preço Global, tipo menor Preço em consonância com o cronograma físico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais especificações do Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante: 
 
 
VIA PREFERENCIAL SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 21.462.382/0001-45, no valor Global de 
R$ 5.345.000,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). Sendo que a mesma 
apresentou documentação e proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. 
 

 

Tendo em vista que a empresa acima citada apresentou a proposta mais vantajosa ao Município, 

cujo valor está compatível com o preço referencial integrante do procedimento licitatório. Perfazendo 

um valor total de R$ 5.345.000,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 06 de junho de 2024. 

  

 

 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.06.06 
08:50:05 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
     HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 040/2024, elaborado pela licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, que tem por objeto PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS, ÁREA DE 15.609,42 M², 
COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES; 
TERRAPLENAGEM; DRENAGEM, BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO-FIO E 
SARJETA; SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; E ENSAIOS 
DE CONTROLE TECNOLÓGICO.” Pela Proposta mais vantajosa para o Município, sob regime 
de empreitada por preço Global, tipo menor Preço em consonância com o cronograma físico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais especificações do Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante: 
 
 
 
VIA PREFERENCIAL SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 21.462.382/0001-45, no valor Global de 
R$ 5.345.000,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). Sendo que a mesma 
apresentou documentação e proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. 
 

 

Tendo em vista que a empresa acima citada apresentou a proposta mais vantajosa ao Município, 

cujo valor está compatível com o preço referencial integrante do procedimento licitatório. Perfazendo 

um valor total de R$ 5.345.000,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 06 de junho de 2024. 

 
 

 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 002/2024 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, com sede à Avenida Belo 
Horizonte 695 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 80.620.172/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, CLODOALDO FERNADES DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 98715665 e do CPF/MF nº 060.282.329-39, e 
 
CONTRATADA: VIA PREFERENCIAL SERVICOS LTDA - CNPJ: 21.462.382/0001-45 
 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM BLOCOS DE CONCRETO 
INTERTRAVADOS, ÁREA DE 15.609,42 M², COMPREENDENDO AS SEGUINTES 
ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES; TERRAPLENAGEM; DRENAGEM, BASE E 
SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO-FIO E SARJETA; SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; E ENSAIOS DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO 
 
 
VALOR: R$ 5.345.000,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
0800115451270118024490510000 - 617 - OBRAS E INSTALAÇÕES; 
0800115451270118024490510000 - 864 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o 
objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, 
em até 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no 
extrato do contrato publicado no Diário Oficial. 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é de 720 (setecentos 
e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato 
publicado no diário oficial. 
 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de junho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná. 
 
Nova Tebas - PR, 06 de junho de 2024. 
   
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CLODOALDO 
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Assinado de forma digital por 
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